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PORTARIA N° 19.272/2016

(Processo Administrativo)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando sem numero da 
Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes na qual relata que o 

agente de trânsito, Sr. Edwalds Marques Farias Neto, deu entrada nesta 

secretaria com um. atestado médico para justificar sua ausência durante c 
seivíço no dia 25/04/2016, com início às l2horas e 45minutos, na 
Unidade Mista de Saúde da cidade de Roseira/SP, porem não consta o 

horário em que o referido Agente terminou a consulta na qual socorreu 

seu filho aos cuidados médicos daquela cidade.

CONSIDERANDO que o agente saiu para o almoço 
as 1 IhOO e não mais retomou ao serviço, para o qual estava escalado das 

07h00 às 16h00, naquela data.

CONSIDERANDO que o Diretor de Trânsito ao entrar 
em contato via telefone com a Unidade Mista de Saúde da Cidade de 
Roseira/SP, foi atendido pela Sra. Ana Claudia, e ao ser solicitado a 

atendente se a mesma poderia confmnar até que horas o agente de 

trânsito Edwalds, pennaneceu naquela unidade de saúde acompanhando 
o seu filho em consulta médica. Tal informação seria para fins de 
Justificar a ausência durante o expediente de serviço. O Diretor foi








